
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado
1.0. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A
SERVIÇOS) PARA OPERACIONALIZAÇÂO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE 0 REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, E ENTRE OS REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM 
RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO 
PELO DECRETO N° 10.188 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 E PORTARIA/SEPTR/ME N° 15.829, DE 2 DE JULHO 
DE 2020.

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO
2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, guardadas as suas 
características e particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades 
públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no mercado para atividades 
similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Março de 2022.

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P .UNITÁRIO P . TOTAL
í 1 [CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO SAAS (SOFTWARE AS A SERVIÇOS) PARA 

[OPERACIONALIZAÇÂO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE 0 REGIME 
(GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE 
(PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, DOS 
(ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS, E ENTRE OS 
(REGIMES PRÓPRIOS, NA HIPÓTESE DE CONTAGEM RECIPROCA DE 
(TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA EFEITO DE APOSENTADORIA, EM 
(CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO PELO DECRETO N° 10.188 DE 20 
(DE DEZEMBRO DE 2019 E PORTARIA/SEPTR/ME N° 15.829, DE 2 DE 
[j u l h o DE 2020.CONFORME PROJETO BÁSCIO E MODELO DE NEGÓCIO 
i- COMPREV.

MÊS 60 600,00 3 6.0 0 0,0 0j

|

Total 36.000,00

3.0. DO VALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 36.000,00.

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato 
Conclusão: 5 (cinco) anos

4.2.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.
4.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.
4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.9.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.

Cajazeiras /■  PB, 25 de Março de 2022.

RAFA 
Secretário
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PROJETO BÁSICO

Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização dà 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes 

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de 

contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

1 Objeto da Contratação

Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação 
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e entre os 
regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria, em cumprimento ao estabelecido pelo Decreto n° 10.188 de 20 de dezembro de 
2019 e Portaria/SEPTR/ME n° 15.829, de 2 de julho de 2020.

2 Descrição da Solução de TIC

O serviço em tela visa atender aos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) que necessitem 
realizar compensação previdenciária com outros entes, sejam regimes próprios ou o regime geral 
(INSS).

Este serviço é prestado pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdências - Dataprev, 
tendo como escopo de operação desde o tratamento de entrada do requerimento de 
compensação, cálculo da compensação e pagamento até os relatórios de gestão. O serviço é 
comercializado pela Dataprev na modalidade SaaS (Software as a Service).

Os serviços a serem contratados se enquadram nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 
setembro de 2018, não se configurando em quaisquer das atividades previstas no Art. 3o do 
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3 Justificativa da Contratação e Alinhamento Estratégico

A presente contratação tem arrimo no cumprimento à Lei 9.796, de 05 de maio de 1999, que 
dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 
previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos 
de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria e pensões.
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Os artigos 3o e 4o da referida Lei definem a compensação financeira à que fazem jus o Regime 
Geral de Previdência Social, como regime instituidor, e cada Regime Próprio de Previdência de 
servidor público, quando na condição de regime instituidor frente ao RGPS enquanto regime de 
origem.

Em 20 de dezembro de 2019 o Decreto n° 10.188 regulamentou a Lei n° 9.796 e estabeleceu o 
prazo de 31 de dezembro de 2021 para adesão à compensação financeira, conforme transcrito a 
seguir:

Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aderir à 
compensação financeira de que trata este Decreto até 31 de dezembro de 2021, sob 
pena de incidirem as sanções de que trata o art. 7o da Lei n° 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, e a suspensão do pagamento da compensação financeira 
devida pelo RGPS.

O Decreto atribuiu à Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 
(SEPTR) do Ministério da Economia a obrigação de disponibilizar sistema de compensação 
previdenciária destinado a manter atualizado o cadastro de todos os benefícios objeto de 
compensação financeira e apurar o montante devido pelos regimes. Estabeleceu ainda que, para o 
processamento do requerimento de compensação financeira pelo sistema, o INSS e os RPPS 
celebrarão termo de adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia e contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora do sistema de compensação 
previdenciária.

Ademais, destaque-se a instituição, por meio Artigo 18° do Decreto 10.188, do Conselho Nacional 
dos Regimes Próprios de Previdência Social ao qual compete, dentre outras:

a) estabelecer as diretrizes para as relações negociais do INSS e dos RPPS com a empresa de 
tecnologia responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária. 
(Art. 10°, § 2o);

b) participar da definição das políticas e das diretrizes gerais relativas aos RPPS. (Art. 18°, 
Inciso I);

c) propor a elaboração e a revisão de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à 
compensação financeira entre o RGPS e os RPPS e destes entre si. (Art. 18°, Inciso II);

d) examinar proposições de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à compensação 
financeira entre os regimes. (Art. 18°, Inciso III);
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e) propor metas e ações que contribuam para o aprimoramento dos RPPS e da compensação 
financeira. (Art. 18°, Inciso V);

f) participar da definição e acompanhar o desenvolvimento de sistemas relativos aos RPPS e à 
compensação previdenciária. (Art. 18°, Inciso VI);

g) acompanhar e avaliar a implementação de políticas, diretrizes gerais, metas, ações e a 
aplicação das normas e dos procedimentos relativos aos RPPS e à compensação financeira 
pelos entes federativos. (Art. 18°, Inciso VIII);

Portanto, em atendimento ao Decreto n° 10.188, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do 
Ministério da Economia disponibilizou, conforme informado por meio do Ofício Circular SEI n° 
4114/2020/ME de 18 de novembro de 2020, o sistema de compensação previdenciária, 
denominado COMPREV, desenvolvido e operacionalizado pela Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência -  DATAPREV.

A presente contratação justifica-se primordialmente do atendimento à Portaria n° 15.829 de 2 de 
julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho que dispôs sobre a 
operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 
regimes próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
e destes entre si, e estabeleceu em seu Artigo 5o:

Art. 5o Nos termos do Decreto n° 10.188, de 2019, para o processamento dos 
requerimentos de compensação financeira e a utilização do sistema 
COMPREV, o INSS, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão, até 31 de dezembro de 2021, celebrar termo de adesão com a 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho e contrato com a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV.

§ 1° As diretrizes das relações negociais para a utilização do COMPREV serão 
estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, 
de que trata o art. 18 do Decreto 10.188, de 2019, observando-se que:

I - na compensação entre o RGPS e os RPPS, o custeio do sistema será de 
responsabilidade do INSS até 31 de dezembro de 2021 e de cada regime 
instituidor a partir de I o de janeiro de 2022;

II - na compensação entre os RPPS, o custeio do sistema será de responsabilidade 
de cada regime instituidor, a partir de I o de janeiro de 2021.
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§ 2° Os requerimentos da compensação financeira entre os RPPS serão 
apresentados a partir de I o de janeiro de 2021, por meio do COMPREV, somente 
pelos entes federativos que celebrarem o termo de adesão e o contrato de que trata 
o caput.

§ 3o O não atendimento ao previsto no caput constituirá causa impeditiva à 
emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária, de que trata o inciso 
IV do art. 9o da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, aplicando-se as 
sanções de que trata o art. 7o da referida Lei e a suspensão do pagamento da 
compensação financeira devida pelo RGPS.

Anteriormente, o Decreto 10.188 de 2019 havia já imposto sanções para situações nas quais as 
compensações previdenciárias devidas não fossem tempestivamente realizadas:

Art. 11. O sistema de compensação previdenciária disponibilizado pela Secretaria 
de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, na forma prevista no art. 10, conterá o cadastro atualizado de todos os 
benefícios objeto de compensação financeira entre o RGPS e os RPPS, e destes entre 
si, incluído o total que cada regime deve aos demais como compensação financeira.

§ I o Até o dia trinta de cada mês, será disponibilizado ao regime de origem o total 
a ser por ele desembolsado a cada regime instituidor referente a competência do 
mês anterior, que corresponderá ao somatório do fluxo mensal, do fluxo acumulado 
e do estoque RGPS ou estoque RPPS, cujo desembolso deverá ser feito até o 
quinto dia útil do mês subsequente.

(■■■■)

§ 6o O não pagamento no prazo estabelecido no § I o a qualquer regime 
resultará na suspensão do pagamento da compensação financeira devida 
pelo RGPS e poderá ensejar a inscrição do ente federativo do regime de 
origem em dívida ativa federal, estadual, distrital ou municipal.

Em relação ao custeio do sistema de compensação previdenciária, ratificou a SEPTR, em Ofício 
circular posterior de número SEI n° 146/2021/ME datado de 27 de janeiro de 2021, que:

7. Quanto ao custeio do sistema, a Portaria SEPRT n° 15.829, de 2 de julho de 2020, 
estabeleceu que até 31 de dezembro de 2021, o custeio do sistema será feito pelo 
INSS, e que a partir de 2022, os entes federativos passarão a custeá-lo. De
acordo com o Decreto n° 10.188, de 2019, é competência do Conselho Nacional dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - CNRPPS estabelecer as diretrizes
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negociais com a empresa desenvolvedora do sistema de compensação 
previdenciária. Portanto, para o processamento dos requerimentos de 
compensação previdenciária e a utilização do sistema COMPREV, o INSS, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, até 31 de 
dezembro de 2021, celebrar termo de adesão com a Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho -SEPRT e contrato com a Dataprev.

(BRASIL. Secretaria de Previdência. Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. Ministério da 
Economia. Ofício Circular SEI 146/2021/ME. Brasília, DF: Ministério da Economia, 27jan. 2021. 

Disponível em: https://www.aov.br/Drevidencia/pt-br/assuntos/Drevidencia-no-servico- 
pubtico/comDensacao-Drevidenciaria/arauivos/2020/QfcioCircularl46.pdf. Grifos nossos)

Complementarmente, o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social -  CNRPPS 
manifestou-se, por meio da Recomendação CNRPPS/ME n° 1, de 15 de março de 2021, 
contrariamente à contratação de consultorias para a operacionalização da compensação 
previdenciária entre os regimes, por entender que tal prática é nociva aos RPPS por resultar em 
transferência desnecessária de recursos públicos para entidades privadas, afrontando o princípio da 
economicidade. A aludida manifestação embasou-se nas seguintes razões:

• considerando que a compensação previdenciária, disciplinada pela Lei n° 9.796, 
de 5 de maio de 1999, e pelo Decreto n° 10.188, de 2019, é uma importante fonte 
de receita dos regimes previdenciários, contribuindo para a promoção do seu 
equilíbrio financeiro e atuarial;

• considerando que a atividade de compensação previdenciária não se trata de 
um serviço com alto grau de complexidade e especialização, mas de atividade 
finalística e rotineira dos regimes próprios de previdência social, assim como a 
concessão dos benefícios;

• considerando que foi disponibilizado pela Secretaria de Previdência, nos 
termos do artigo 11 do Decreto ° 10.188, de 2019, o novo sistema COMPREV, 
desenvolvido pela Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - 
DATAPREV, que tornará o processo de formalização e análise dos 
requerimentos de compensação previdenciária mais amigável, transparente 
e célere;

• considerando que o sistema de compensação previdenciária adota 
procedimentos padronizados previstos no Decreto n° 10.188, de 2019, para 
análise de todos os requerimentos formalizados, como a adoção das análises 
por ordem cronológica, não sendo possível a análise de requerimentos fora 
desta ordem;

https://www.aov.br/Drevidencia/pt-br/assuntos/Drevidencia-no-servico-pubtico/comDensacao-Drevidenciaria/arauivos/2020/QfcioCircularl46.pdf
https://www.aov.br/Drevidencia/pt-br/assuntos/Drevidencia-no-servico-pubtico/comDensacao-Drevidenciaria/arauivos/2020/QfcioCircularl46.pdf
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• considerando o estabelecimento de prazo para a análise dos requerimentos, 
sob pena de incidência de juros e multa, conforme art. 4o da Portaria SEPRT n° 
15.829, de 2 de julho de 2020;

• considerando que a Secretaria de Previdência, o Instituto Nacional do 
Seguro Social -INSS e a DATAPREV, em parceria com entidades 
representativas dos RPPS, têm realizado eventos de capacitação e 
treinamentos para os servidores dos entes federativos sobre o novo sistema 
COMPREV;

• considerando que os Tribunais de Contas têm julgado irregulares as 
contratações de empresas de consultoria para a operacionalização da compensação 
previdenciária, sob o fundamento de burla ao dispositivo constitucional do concurso 
público (art. 37, II da Constituição Federal), orientando a utilização de servidores 
públicos e a observância das orientações disponíveis no site da Secretaria de 
Previdência para utilização do COMPREV; e

• considerando que o § 2o do art. 15 da Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro 
de 2008, veda a contratação de consultoria que, de forma direta ou indireta, tenha 
o valor contratual definido por parcela, fração ou percentual, situação verificada 
em especial na celebração de “contratos de resultado", cujo critério de remuneração 
é estabelecido em percentual do valor da compensação recebida;

(BRASIL. Recomendação CNRPPS/ME n° 1, de 15 de março de 2021. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 
n. 51,17 março 2021. Seção I, p.60. Disponível em < httDs://in.aov.br/web/dou/-/recomendacao- 

cnrDDs/me-n-1 -de-15-de-marco-de-2021 -308985174 >. Grifos nossos)

Atualmente, conforme dados extraídos do Indicador de Situação Previdenciária - IS P  publicado no 
exercício de 2021, este INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISNTENCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE 
CAJAZEIRAS PB (IPAM) possui 1.792 segurados e beneficiários vinculados ao Regime Próprio de 
Previdência Social -  RPPS, se enquadrando, portanto, nas condições que o obrigam a realizar a 
compensação financeira prevista na Lei 9796/1999 e regulamentada pelo Decreto 10.188/2019.

Depreende-se pelo exposto que a contratação objeto deste Projeto Básico se configura como uma 
imprescindível necessidade para viabilizar o tempestivo cumprimento dos dispositivos legais e 
regulamentares aos quais se sujeita este INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISNTENCIA SOCIAL DO 
MUNÍCIPIO DE CAJAZEIRAS PB (IPAM) e evitar as sanções impostas pelo seu descumprimento.
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próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de 

contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

3.1 Alinhamento Estratégico

A contratação está alinhada ao Planejamento Estratégico do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISNTENCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE CAJAZEIRAS PB (IPAM) para o ano de 2021.

4 Especificação dos Requisitos da Contratação

Em consonância com o Art. 10° do Decreto 10.188/2019, a Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia atuou para disponibilizar sistema de compensação 
previdenciária destinado a manter atualizado o cadastro de todos os benefícios objeto de 
compensação financeira e a apurar o montante devido pelos regimes. Complementarmente, 
conforme disposto no Inciso VI do Art. 18° do Decreto 10.188/2019, compete ao Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social participar da definição e acompanhar o 
desenvolvimento de sistemas relativos aos RPPS e à compensação previdenciária.

Neste sentido, conforme citado no Ofício Circular SEI n° 4114/2020/ME da SEPTR/ME, já em final 
de 2020 a Secretaria de Previdência informou que vinha atuando junto com o INSS e 
representantes de entes federativos na especificação, desenvolvimento e homologação de um 
novo sistema para compensação previdenciária prevista no § 9o do art. 201, da Constituição Federal 
e na Lei n° 9.796, de 05 de maio de 1999. Reforçou ainda que este novo sistema possibilitaria dar 
continuidade à melhoria dos processos e procedimentos da compensação previdenciária, iniciada 
com a edição do Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019.

Neste sentido, os requisitos do serviço objeto da presente contratação seguem as definições 
estabelecidas conforme exposto acima, sendo possível contudo indicar algumas funcionalidades 
essenciais já apresentadas pelos envolvidos, transcritas a seguir:

4.1 Composição do Serviço

Dentre as funcionalidades do COMPREV, é possível destacar as mais relevantes, descritas abaixo:

4.1.1 Tratamento do requerimento de compensação de aposentadoria e pensão

Permite ao participante da compensação (RGPS ou RPPS) realizar todas as ações para entrada de 
dados do requerimento e sua análise.
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Além de tela online disponibilizada na Internet para a abertura manual do requerimento, também 
estará disponível uma API para que os participantes da compensação possam fazer integração por 
meio de seus sistemas.

4.1.2 Cálculo da compensação

Realização do cálculo da compensação entre os participantes, a partir da simulação das rendas: 
mensal inicial de RGPS anterior a 88 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS 
posterior a 88 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS para requerimento de 
pensão, mensal inicial de RPPS anterior a 2004 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de 
RPPS posterior a 2004 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RPPS para 
requerimento de pensão e o cálculo do pró-rata inicial.

4.1.3 Pagamento

Realização do pagamento e controle da compensação, acompanhando e verificando os 
pagamentos realizados entre as partes.

4.1.4 Relatórios de Gestão

Realização de consultas dinâmicas, pré-definidas e exibição de gráficos que auxiliam na gestão da 
compensação pelos regimes.

4.1.5 Revisão

Revisão de uma compensação e dos valores pagos pela mesma ocasionada por alterações no 
benefício que possam alterar o valor utilizado no cálculo.

4.1.6 Reabertura do Requerimento

Possibilita reabrir um requerimento de compensação anteriormente indeferido na análise.
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4.1.7 Análise Automática

Idealmente, o COMPREV terá acesso aos dados da CTC (Certidão de Tempo de Contribuição) e HTC 
(Homologação do Tribunal de Contas) de forma eletrônica e confiável. A partir desse momento, 
será possível que o próprio sistema valide as informações necessárias à compensação realizando 
de forma automática a análise do requerimento.

As funcionalidades descritas são exemplificativas pois encontram-se melhor detalhadas e 
atualizadas no Modelo de Negócio do COMPREV disponibilizado pela empresa de tecnologia 
responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária, conforme requisitos 
definidos pela Secretaria de Previdência em conjunto com o CNRPPS.

5 Deveres e Responsabilidades

Os deveres e responsabilidades das partes são aqueles previstos no Contrato de Adesão ao 
Sistema COMPREV, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de contratações e 
aprovado pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, por meio de 
deliberação dos Conselheiros do CNRPPS publicada na CNRPPS/ME n° 2, de 14 de maio de 2021.

6 Modelo de Execução e Gestão Contratual

Os serviços se encontram especificados no Modelo de Negócio constante no Anexo I do Contrato 
de Adesão ao Sistema Comprev, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de 
contratações e aprovado pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, por 
meio de deliberação dos Conselheiros do CNRPPS publicada na CNRPPS/ME n° 2, de 14 de maio 
de 2021, O Modelo de Negócio prevê as condições necessárias ao fornecimento da solução de TIC, 
incluindo:

• Suporte Operacional do Serviço e procedimentos para comunicação e acompanhamento de 
incidentes ou indisponibilidades por meio de plataforma eletrônica;

• Níveis do Serviço ofertado incluindo os regimes de operações conforme horários e dias de 
semana, considerando registros de incidentes e metas de disponibilidade;

• Cálculo do índice de Disponibilidade e outras medidas de qualidade de serviço;

• Prazos para atendimento;
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• Meios de comunicação

• Requisitos de Segurança;

O Contrato de Adesão ao Sistema COMPREV apresentado pela empresa de tecnologia responsável 
pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária e aprovado pelo CNRPPS 
apresenta o modelo de gestão contratual, incluindo:

• Procedimentos para apuração dos serviços;

• Prazos e procedimentos para o recebimento dos serviços;

• Prazos e procedimentos para pagamento dos serviços;

• Sanções Administrativas;

7 Estimativa de Valor e Dotação Orçamentária

O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, tendo em vista o disposto no § 
2o Art. 10 e do Art. 18 do Decreto 10.188, definiu por meio da Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 14 
de maio de 2021 os valores das taxas mensais de custeio para utilização do sistema COMPREV a ser 
paga por cada regime instituidor de acordo com a quantidade de segurados e beneficiários 
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do respectivo ente federativo. A tabela 
de valores, transcrita a seguir, será calculada conforme dados extraídos do Indicador de Situação 
Previdenciária - ISP publicado no exercício anterior, previsto no inciso V do art. 30 da Portaria MPS 
n° 402, de 10 de dezembro de 2008, e calculado conforme disposto na Portaria SPREV/ME n° 
14.762, de 19 de junho de 2020:

Página 11 de 15



Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalizaçi 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes 

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de 

contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

PROJETO BÁSICO

GRUPG FAIXA DE SEGURADOS e BENEFICIÁRIOS DO 
1 SP VALOR MENSAL DE UTILIZAÇÃO DO COMPREV

1 1 300 RSIQÒÒO
il 301 600 RS 150,00
III 601 1200 RS 300,00
IV 1201 3000 R$60000
V 3001 6000 RS 1200 00
VI 6001 9.000 RS 180000
VII 9001 18000 RS 280000
VIII 18001 36000 RS 500000
IX 36001 108000 RS 8 000.00
X maior que 108000 RS 12.00000

Conforme o ISP do ano de 2021 , atualmente este INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISNTENCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS PB (IPAM) possui 1.792 segurados e beneficiários 
vinculados ao RPPS, se enquadrando, portanto, no GRUPO IV que corresponde ao Valor Mensal de 
Utilização do COMPREV de R$ 600,00.

Por conseguinte, o valor estimado inicial total da presente contratação é R$ 36.00,00 (trinta e seis 
mil reais) o qual pode ser atualizado no decorrer da vigência contratual considerando eventuais 
alterações na quantidade de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS conforme publicações 
do ISP.

7.1 Dotação Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação do objeto deste Projeto Básico 
serão atendidos com dotações do Orçamento Estadual/Municipal para 2022, alocadas ao 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS PB (IPAM), 
conforme planejamento estratégico deste RPPS.

A Notas de Empenho para os anos seguintes ao primeiro serão registradas no respectivo processo 
administrativo por meio de Termo de Apostilamento.

A previsão da execução física da presente contratação acompanha a periodicidade mensal definida 
na tabela de custeio da Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 14 de maio de 2021, ou seja, dispêndio 
mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais) face ao enquadramento deste RPPS no GRUPO IV da tabela.
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Contratação de serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalizaç 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regí 

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de 

contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, em 
cumprimento ao estabelecido pelo Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

J â ___

7.2 Forma de Pagamento

A forma de pagamentos pelos serviços prestados é aquela definida no Contrato de Adesão ao 
Sistema Comprev, padronizado pela Dataprev em virtude do expressivo volume de contratações e 
aprovado pelo Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, por meio de 
deliberação dos Conselheiros do CNRPPS publicada na CNRPPS/ME n° 2, de 14 de maio de 2021,

8 Regime de Execução do Contrato

A presente contratação se enquadra no regime de execução Empreitada por Preço Unitário, pois 
segue o formato de precificação apresentado no §1° do Art. 2o da Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 
14 de maio de 2021.

9 Fundamentação e Seleção do Fornecedor

9.1 Processo de Planejamento

Essa contratação possuirá natureza estimativa e considera que os gestores de TI dos regimes de 
previdência devem planejar suas contratações de modo que os pagamentos pelos serviços 
prestados se encontrem aderentes ao quantitativo de segurados e beneficiários vinculados ao RPPS 
do respectivo ente federativo, às taxas mensais constantes na Resolução CNRPPS/ME n° 2, de 14 
de maio de 2021, em função de resultados verificáveis apresentados pelo fornecedor, mensurados, 
sempre que possível, por unidades quantitativas.

9.2 Seleção do Fornecedor

Considerando a natureza altamente específica do objeto;

Considerando a singularidade circunstancial na oferta do objeto por uma única empresa 
desenvolvedora e operacionalizadora, conforme anteriormente demonstrado neste Projeto Básico;

Considerando não existir atualmente pluralidade de opções que ofereçam sistema de 
compensação previdenciária que atenda e intercomunique todos os entes sujeitos à obrigação 
legal de realizar a compensação financeira, adotando os procedimentos padronizados previstos no 
Decreto n° 10.188/2019 para análise de todos os requerimentos formalizados, conforme expresso 
pela Recomendação CNRPPS/ME n° 1, de 15 de março de 2021.
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Considerando que o rol de hipóteses previsto na legislação aplicável não é exaustivo e considera, 
portanto, a possibilidade de existirem situações além daquelas relacionadas nas quais a 
competição é inviável.

Entendemos existir situação regulamentar e fática que inviabiliza a competição neste momento, 
configurando-se a hipótese de Inexigibilidade de Licitação.

Nesta esteira, não há que se falar em escolha do fornecedor. Firma-se, portanto, situação de 
contratação direta da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -  DATAPREV, em 
atendimento ao;

• §1° do Art. 10° do Decreto 10.188 de 20 de dezembro de 2019.

• Art. 5o da Portaria n° 15.829 de 2 de julho de 2020 da Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia;

10 Vigência do Contrato

Considerando que a presente contratação decorre de obrigação legal e regulamentar e o serviço a 
ser prestado possui caráter contínuo se considera mais adequado administrativamente 
acompanhar a vigência do Termo de Adesão e do Contrato de Adesão aprovado pelo CNRPPS 
conforme CNRPPS/ME n° 2, de 14 de maio de 2021. Portanto a vigência prevista é de 5 (cinco) 
anos.

11 Reajuste de Preços

No Modelo de Negócio e o Contrato de Adesão disponibilizados pela empresa de tecnologia 
responsável pelo desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária há previsão de 
reajuste de preços.

O reajuste do valor pactuado será formalizado pelo CONTRATANTE por meio de apostilamento e a 
anualidade é aferida a partir da data da última atualização da tabela de preços proposta pela 
DATAPREV e ao CNRPPS e publicada pelo CNRPPS.
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12 Referência Legal

LEI N° 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.
Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos 
servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito 
Federal e dá outras providências.

LEI N° 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999.
Dispõe sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de previdência dos 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos casos de contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeito de aposentadoria, e dá outras providências.

LEI n°. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública

Legislação Estadual ou Municipal, em matéria de licitações e contratos administrativos, eventualmente aplicável.

DECRETO N° 10.188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019
Regulamenta a Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, para dispor sobre a compensação financeira entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, e dá outras providências.

PORTARIA/SEPTR/ME N° 15.829, DE 2 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes 
próprios de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e destes entre si, de que 
tratam a Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, e o Decreto n° 10.188, de 20 de dezembro de 2019. (Processo n° 
10133.100215/2020-20).
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1 Nome do Serviço
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Divisão de Modelagem de Negócios -  DIMN

Comprev - Operacionalização e Gestão da Compensação Previdenciária.

2 Apresentação da DATAPREV
A Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência -  DATAPREV, empresa pública vinculada 

ao Ministério da Economia, com sede no Distrito Federa! e estrutura para atendimento em todo 

o Brasil, possui a melhor infraestrutura tecnológica para sustentação e operação de Data Centers 

do Governo Federal, projetada para operar nos mais altos padrões de disponibilidade e segurança 

operacional do mundo.

A DATAPREV vem sendo considerada a melhor empresa de Tecnologia da Informação do Governo 

Federal pela mídia especializada. Além disso, vem obtendo melhores desempenho e qualidade 

frente a outras empresas do mercado privado sendo, na comparação com estas, também a melhor 

empresa de Tecnologia do mercado brasileiro.

A DATAPREV presta serviços digitais de relevância estratégica para seus Clientes, dentre os quais 

podem ser citados: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), Secretaria de Receita Federal do 

Brasil (SRFB), Secretaria de Previdência -  Ministério da Economia (SPrev), Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), Superintendência Nacionaí de Previdência Complementar (PREVIC), 

entre outros.

2.1 Dados Seguros, Atuais e Sempre Disportíveis
A DATAPREV é responsável pela base de dados do Cadastre Nacional de Informações Sociais 

(CNIS), que possui 26,6 bilhões de registros de dados cadastrais e laborais do cidadão brasileiro, 

sendo, portanto, a maior base de dados de informações sociais do Brasil; além de processar a 

maior folha de pagamento da'América Latina.

A Dataprev também é responsável pelo SIRC ~ Sistema Nacional de Informações de Registro Civil, 

que tem por finalidade captar, processar e tornar disponíveis as informações relativas a registros 

civis (nascimento, casamento p óbitos) oriundas de todo o Brasil, contribuindo para qualificação 

das bases de dados do Governo Federal A prestação deste e de outros serviços pela Dataprev vai
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ao encontro do Decreto 8.135/13, que determina que serviços de comunicações de dados,, 

armazenamento e recuperação dedados, entre outros, utilizados pela Administração Pública 

Federal (APF), devem ser prestados por órgãos e entidades da APF.

2.2 Tecnologia de Ponta
A DATAPREV possui três Data Centers, localizados no Rio de Janeiro, São Paulo e Distrito Federal, 

sendo a única empresa pública a obter o selo TIF.R III Operationsl, certificada e conferida pela 

organização internacional Uptime Institute, especializada em tecnologias de operação de 

infraestruturas de TI para sistemas de missão crítica.

3 Descrição do Serviço
3.1 Contextualização
O Comprev prestará o serviço de compensação previdenciária para regimes de previdência que 

necessitem realizar compensação previdenciária com outros entes, sejam regimes próprios (RPPS) 

ou o regime geral (RGPS/INSS).

Este serviço será prestado pela Dataprev, tendo como escopo de operação desde o tratamento 

de entrada do requerimento de compensação, cálculo da compensação, pagamento até os 

relatórios de gestão e terá a sua comercialização pela Dataprev como SaaS (Software as a Service).

3.2 Composição do serviço

3.2.1 Tratamento do requerimento de com pensação: aposentadoria e pensão

Permite ao participante da compensação (RGPS ou RPPS) realizar todas as ações para 

entrada de dados do requerimento e sua análise.

Além de tela online disponibilizada na Internet para a abertura manual do requerimento, 

também estará disponível uma API para que os participantes da compensação possam 

fazer integração por meio de seus sistemas.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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3.2.2 Cálculo da com pensação  

Realização do cálculo da compensação entre os participantes, a partir da simulação das 

rendas: mensal inicial de RGPS anterior a 1988 para requerimento aposentadoria, mensal 

inicial de RGPS posterior a 1988 para requerimento aposentadoria, mensal inicial de RGPS 

para requerimento de pensão, mensal inicial de RPPS anterior a 2004 para requerimento 

aposentadoria, mensal inicial de RPPS posterior a 2004 para requerimento aposentadoria, 

mensal inicial de RPPS para requerimento de pensão e o cáiculo do pró-rata inicial.

3.2.3 Pagam ento

Realização do pagamento e controle da compensação, acompanhando e verificando os 

pagamentos realizados entre as partes.

3.2.4 Relatórios de Gestão

Realização de consultas dinâmicas, pré-definidas e exibição de gráficos que auxiliam na 

gestão da compensação pelos regimes.

3.2.5 Revisão

Revisão de uma compensação e dos valores pagos pela mesma ocasionada por alterações 

no benefício que possam alterar o valor utilizado no cáiculo.

3.2.6 Reabertura do requerimento

Possibilita reabrir um requerimento de compensação anteriormente indeferido na análise.

3.2.7 Análise Autom ática

Idealmente, o Comprev terá acesso aos dados da CTC (Certidão de tempo de Contribuição) 

e HTC (Homologação do Tribunal de Contas) de forma eletrônica e confiável. A partir desse 

momento, será possível que o próprio sistema valide as informações necessárias à 

compensação realizando de forma automática a análise do requerimento.

Observação:

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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As funcionalidades listadas estarão disponíveis de acordo com um cronograma que será 

amplamente divulgado aos clientes do serviço e pode também ser obtido junto ao Agente de 

Negócio da Dataprev. Sendo assim, é possível que o cliente contrate o serviço sem que todas 

estas funcionalidades estejam disponíveis. A inclusão de novas funcionalidades não incorrerá em 

custo adicional ao cliente.

Este serviço ficará disponível para utilização de segunda à sexta-feira, das 7h às 19h. Mais detalhes 

são apresentados no Anexo B.

O índice de disponibilidade do serviço de Compensação Previdenciária será de 98% dentro dos 

horários previstos no regime de operação.

Todos os cálculos de aferição da disponibilidade são explicitados no Acordo de Nível de Serviço 

(ANS) e mais detalhes são apresentados no Anexo B.

O serviço de Compensação Previdenciária será fornecido mediante o aceite do Contrato de 

Adesão com a Dataprev e após o processo de habilitação do RPPS perante a Secretaria de 

Previdência.

Para solicitações dentro da capacidade disponível na Dataprev, o serviço será disponibilizado em 

até 10 dias úteis a partir da adesão dó cliente. O, cliente também deverá fornecer uma lista de 

usuários (contendo nome, CPF, e-maií principal, e-mail alternativo, Nome do órgão, CNPJ do 

Orgão, telefone de contato) que terão permissão de administrador do sistema, sendo estes os 

únicos a poderem criar usuários locais e abrir chamados para a Dataprev.

4 Regime de Operação

5 Níveis de Serviço

6 Procedimento de Requisição

7 Disponibilização do Serviço

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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8 Procedimentos de suporte
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O suporte operacional do serviço pelas equipes da Dataprev é disponibilizado para registros de 

incidentes e/ou indisponibilidade do ambiente, por meio de plataforma eletrônica para abertura 

de solicitações e registro de incidentes que são tratadas 24 h por dia 7 dias por semana.

Para os casos de orientações e dúvidas sobre o serviço, é disponibilizado um canal de 

atendimento que funciona sob o regime comercia! de 7:00h às 19:00h horário de Brasília, de 

segunda a sexta-feira exceto feriados nacionais, conforme calendário oficial.

9 Procedimento de Cancelamento
O serviço poderá ser cancelado por necessidade do ciiente ou da Dataprev. A outra parte deverá 

ser formalmente notificada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e o cancelamento 

obedecerá a regulamentação estabelecida pelo Decreto da Compensação Previdenciária.

Após cancelado o serviço, o cliente passará a ter o acesso ao sistema apenas para consultas.

10 Responsabilidades do Cliente
• Utilizar o serviço para a finalidade contratada.

Fornecer e manter atualizadas informações sobre os responsáveis autorizados pelo serviço 

(pontos de contato do cliente para com a Dataprev).

• Administrar, operar e gerenciar o conteúdo do serviço contratado, inserindo e atualizando 

dados, gerenciãndo e tratando documentos.

• Seguir regulamentação estabelecida pelo Decreto da Compensação Previdenciária para 

os casos de cancelamento do serviço.

• Aplicar e manter os ambientes de integração com a Dataprev nos padrões de segurança 

e operação estabelecidos entre as partes.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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11 Responsabilidades da Dataprev

• Prestar o serviço conforme as especificações de catálogo.

• Disponibilizar o serviço conforme descrito na Seção 6.

• Mensurar a volumetria dos serviços prestados para apoiar o processo de faturamento e 

aplicação do Acordo de Nível de Serviço (ANS).

• Atender ao Acordo de Nível de Serviço (ANS) contratado (ver Seção 4 e 5).

• Disponibilizar relatórios mensais para gerenciamento do ANS praticado.

• Alocar equipe técnica capacitada e especializada nas necessidades do cliente.

• Fornecer o calendário de paradas de manutenção programadas.

• Comunicar parada programada com antecedência mínima de 48 horas.

• Em caso de parada extraordinária, avisar preferencialmente com antecedência mínima de 

7 dias.

• Em caso de parada emergencial, avisar preferencialmente com antecedência de 48 horas.

• Em caso de parada emergencial imediata, avisar o gestor do serviço.

12 Diretrizes e Consequências das Responsabilidades

• A Dataprev registrará as indisponibilidades. apuradas para constar no Relatório de 

Gerenciamento de Níveis de Serviço. O relatório será disponibilizado ao cliente 

mensalmente para acompanhamento. A Dataprev calculará os descontos caso a 

disponibilidade fique abaixo do nível estabelecido.

• O monitoramento do ambiente realizado pela Dataprev requer ações de restabelecimento 

do serviço no menor prazo possível.

• Se for identificada qualquer forma de invasão ou contaminação da rede de dados, o 

ambiente será desligado e terá suspenso seu acesso à rede, sem comunicação prévia ao 

cliente.

Data de Emissão: 18/10/2021 
Versão: 10.0
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13 Premissas
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o O INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (RGPS), por meio da Portaria n° 15.829 de 02 

de julho de 2020, custeará todas as compensações previdenciárias entre RGPS e RPPS até 

31/12/2021 processadas pelo Comprev.

• A classificação dos RPPS e sua vigência será realizada pela SPREV em publicação própria 

e de sua responsabilidade, até o mês de setembro anuaimente, para todos os efeitos no 

escopo deste serviço.

• O faturamento do serviço será realizado em periodicidade mensal.

• A Dataprev não garante suporte em caso de mau uso das soluções desenvolvidas pelo 

Contratante.

• A Dataprev comunicará o cliente sobre quaisquer situações imprevistas.

• As ações para prestação dos serviços adotam como referencial a Política de Segurança da 

Informação e Comunicações da Dataprev.

• A Dataprev se reserva o direito de manter o sistema atualizado para garantir segurança e 

desempenho.

• Deve estar disponível a equipe ou pessoa responsável no cliente pelas informações 

necessárias à execução do serviço.

• As evoluções tecnológicas e funcionais nos serviços contratados terão sua especificação, 

priorização e implantação acordadas junto ao Conselho proposto pelo Decreto da 

Compensação Previdenciária não podendo ser uma decisão isolada de uma cliente 

particular da compensação.

• A Dataprev não se responsabiliza por indispcnibilidade/instabilidade de circuitos de 

telecomunicações contratados pelo cliente, A garantia do ANS apresentado se aplica 

apenas à infraestrutura alcançável1.

1 O ambiente será considerado alcançável se a rede locai do cliente e o acesso à internet peia operadora contratada 
pelo cliente estiverem disponíveis.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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O cliente deverá atender aos requisitos técnicos de integração e segurança estabelecidos^ 

pela Dataprev para consumo dos serviços.

• Deverá também estar com a contratação ativa e em dia com o pagamento junto à 

Dataprev para permitir o consumo dos serviços e recebimento das compensações a que 

têm direito conforme legislação vigente.

* Cumpridos os requisitos técnicos e comerciais, a Dataprev viabilizará a ativação do acesso 

aos serviços, integrações e demais rotinas necessárias para plena operação dos serviços 

contratados.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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Anexo A Tabela de Preços

Diretoria de Relacionamento e Negócio -  DRN 
Superintendência de Negócios -  SUNE 

Departamento de Gestão de Negócios -  DEGN 
Divisão de Modelagem de Negócios -  DIMN

O faturamento do serviço ocorrerá mediante classificação prévia pela SPREV, em publicação 

própria, considerando a Quantidade de Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas do RPPS, 

sendo distribuídos conforme grupos a seguir.

1 R$ 100,00 1 a 300

II R$ 150,00 301 a 600

III R$ 300,00 601 a 1.200

IV (*) R$ 600,00 1.201 a 3.000

V R$ 1.200.00 , 3.001 a 6.000

VI R$ 1.800,00 6.001 a 9.000

VII R$ 2.800,00 9.001 a 18.000

VIII R$ 5.000,00 18.001 a 36.000

IX R$ 8.000,00 36.001 a 108.000

X (**) R$ 12.000,00 Mais que 108.000
Tabela 1: Faixas de Preço conforme quantidade da segurados do RPPS.

(*) Os RPPS sem classificação ISP serão incluídos no Grupo IV conforme portaria da SPREV.

(**) A União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apesar de não integrarem o ISP, pelo 

seu porte, se enquadram no grupo X da tabela

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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Anexo B
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Acordo de Nível de Serviço

Definições
Para os fins do Nível Mínimo de Serviço, os termos abaixo têm os seguintes significados:

Paradas

• São paralisações do ambiente de produção do serviço em operação, visando adequações 

e/ou manutenções. As paradas podem ser classificadas de acordo com a sua natureza em:

• Paradas Programadas: são aquelas previamente agendadas e divulgadas no cronograma 

anual de paradas pela área da Dataprev responsável pela implantação de soluções e 

planejamento de mudanças;

• Paradas Emergenciais: são paradas não previstas ocasionadas por eventos inesperados, 

a exemplo de problemas de hardware, reorganizações emergenciais em bases de dados 

para atendimento de exigências iegais, dentre outros.

Para ambos os casos, a Dataprev deverá informar ao cliente com antecedência de 48 h para análise 

e anuência.

Incidente

Todo e qualquer evento inesperado, que não faça parte do funcionamento padrão de um serviço 

e que causa, ou pode causar, uma interrupção, parada ou redução de qualidade de um produto 

ou seiviço.

Usuário Final

Usuários que utilizam os serviços diariamente.

Gestor do Contrato

Pessoa designada pelo cliente responsável por, entre outras atribuições, aferir os níveis de serviços 

dispostos no Relatório de Gerenciamento de Níveis de Serviços, que deverão ser emitidos pela 

Dataprev.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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Gestor do Serviço
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Representante de uma unidade administrativa do cliente, responsável pelas definições e regras 

de negócio dos sistemas, produtos ou serviços.

Interrupção

Qualquer parada ou anomalia no funcionamento normal dos serviços.

Meta

Nível mínimo de qualidade esperado para os serviços.

Regim e de Operação

Os horários de funcionamento definidos para um serviço. Estes podem variar em função da 

natureza e da missão crítica do serviço e indicam o horário em que os serviços deverão estar 

disponíveis.

Para efeito deste documento, será tratado o regime de operação conforme a seguir:

Regime de operação Horário de funcionamento Janeáas de manutenção

Horário Comerciai Segunda à sexta-feira, das 7h às 
19h

Programadas, preferencialmente, 
nos fins de semana, feriados e a 
partir das 22 h. Quando necessário, 
em dias úteis.

Tabela 2: Regime de operação do Comprev

Disponibilidade

É o tempo total, durante o período de um més, em que os sistemas/serviços estão disponíveis 

para uso. A disponibilidade de um serviço deve considerar o regime de operação definido no 

NMS, exclusas as paradas programadas até o limite de sua franquia.

A disponibilidade de um serviço é definida de acordo com o seu horário de funcionamento 

(Regime de Operação) e nas condições e metas estabelecidas para cada serviço, de acordo com 

as fórmulas de cálculo estabelecidas.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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Tempo de Atendim ento

Consiste no tempo entre a abertura de um incidente ou requisição de serviço pelo cliente e o seu 

fechamento final, com o cliente sendo informado, de acordo com registros no sistema de 

atendimento da Dataprev, a ser fornecido sem ônus adicional para o cliente.

Premissas e Pré-Requisitos para Prestação dos Serviços

Todos os horários considerados neste documento estão baseados no horário de Brasília-DF.

Responsabilidades das Partes 

Da Dataprev

Sem prejuízo das demais obrigações assumidas no Termo de Referência e no Contrato, a Dataprev 

deverá comprometer-se com os seguintes termos:

• Disponibilizar estrutura de atendimento WEB (internet) para abertura de chamados 

implantada sob sistemas/softwares especialistas e que permita o acompanhamento da 

situação dos chamados.

Acompanhar a evolução das métricas de níveis de serviço propostas, apresentando nos 

Relatórios de Gerenciamento de Níveis de Serviço -- RGNS, os resuitados obtidos no 

período.

Apresentar ao cliente o Plano Ariuai de Paradas Programadas para manutenção da 

infraestrutura de produção, no início de cada ano contratual.

Do cliente

• Dispor de equipe técnica responsável pela avaliação e validação dos Relatórios de 

Gerenciamento de Níveis de Serviços -  RGNS.

• Comunicar imediatamente a Dataprev, através dos canais formais de informação 

estabelecidos neste Piano, todã e qualquer anomalia verificada nos serviços.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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• Viabilizar o acesso de técnicos da Dataprev à infraestrutura que se encontre sob gestão

do cliente e disponibilizar equipe especializada para que possa auxiliar na detecção e 

resolução de problemas no que tange aos serviços constantes deste NMS.

Condições Especiais

A seguir estão relacionadas algumas condições especiais que, de algum modo, modificam os 

termos estabelecidos neste Nível Mínimo de Serviço.

• A Dataprev não será responsabilizada por atrasos ou problemas na prestação de serviços 

decorrentes de falhas de equipamentos cuja manutenção não esteja sob sua gestão.

• Não serão consideradas na apuração as indisponibilidades de responsabilidade da 

Dataprev causadas por problemas de infraestrutura no cliente (ou contratados com 

terceiros), a exemplo de falta energia elétrica, ocorrências com a rede local e estações de 

trabalho e hardware ern geral, que não estejam sob a gestão da Dataprev, bem como 

manutenções prediais do cliente.

• As paradas programadas ou emergenciais acordadas com o cliente não serão 

consideradas no cálculo da disponibilidade, de acordo com a fórmula apresentada no item 

Disponibilidade.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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Produção

Disponibilidade
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1. Indicador: Disponibilidade ____________
Disponibilidade do serviço de Compensação Previdenciária.

2. Descrição w êm m

Esse indicador tem por objetivo medir a disponibilidade do serviço.

3. Regime de Operação

Horário Comercial

4. Meta

>;; s
5. Mensuração

98% 
------ --
m m rSÊ | w

As medições desse indicador serão realizadas com base nos registros de 
incidentes apurados pela ferramenta da Dataprev, considerando o ambiente 
central de processamento do serviço ou em ferramentas de monitoramento 
automatizado dos ambientes de produção (monitorando aplicação e banco 
de dados), que venham a ser implantados.

6. Comprovação ..........
Através de relatório técnico emitido pela DATAPREV (RGNS) de forma 
inteligível para o fiscal do contrato, informando a quantidade de incidentes, 
com data e hora de seus registros e efetivas resoluções.

Estarão exclusos de aplicação deste Acordo de Nível de Serviços as paradas 
programadas de manutenção e emergenciais ou para adequação de rotinas 
e regras de negócio, pactuado entre as partes.

.
6 . Cálculo do Indicador _______________

cTMCm -  TPPm) -  TíAm
DA = - ---------------------- — —----------- x  100TMCm — TPPm

DA: Disponibilidade Apurada

TMCm: Total dos Minutos Contratados no Mês
TPPm: Total de Paradas Programadas

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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TIAm: Total de Interrupções Apuradas no Mês

9. Descontos no Pagamento

0  desconto para cálculo das glosas de disponibilidade serão calculados 
conforme tabela

Disponibilidade Aferida Desconto (%)

DA >= 98% 0% descontado do valor mensal do
serviço

94% <= DA < 98% 1% descontado do valor mensal do 
serviço

90% <- DA < 94% 2% descontado do valor mensal do 
serviço

86% <= DA < 90% 3% descontado do valor mensal do 
serviço

76% <= DA < 86% 4% descontado do valor mensal do
sen/iço

56% <= DA < 76% 5% descontado do valor mensal do 
serviço

56% > DA 6% descontado do valor mensal do 
serviço

Tempo Máximo para Reparo de Incidente

1. Indicador: TMRI *v.\ | ̂  U i • V*í .

O indicador reflete o tempo máximo para que seja solucionado um 
incidente de indisponibilidade.

2. Descrição

Esse indicador tem por objetivo rnedir a eficiência da DATAPREV na 
solução de incidentes.

Data de Emissão: 18/10/2021
Versão: 10.0
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3. Regime de Operação
r *► :■ ’S-

______
Horário Comercial, em dias úteis

4. Meta

100% dos incidentes de 
indisponibilidade reparados em até 
04 horas------------------ -----------

5 Mensurarãoiv ie n > u r « i^ € iu ___  ________ _____  _  ____

O tempo será contabilizado a partir do registro do incidente na plataforma 
de suporte e atendimento.

6. Comprovação
— — """ —

■ v ■ : ■__________
Através de relatório técnico emitido pela DATAPREV (RGNS) de forma 
inteligível para o fiscal do contrato, informando a quantidade de 
incidentes, com data e hora de seus registros, e efetivas resoluções.

Estarão exclusos de aplicação deste Acordo de Nível de Serviços as paradas 
programadas de manutenção e emergenciais ou para adequação de 
rotinas e regras de negócio, pactuado entre as partes.

8. Cálculo do Indicador w
-------------------

Para o cálculo de glosa, será considerado o acúmulo de tempo que excede 
o TMRI, por período de faturamento, por serviço.

TMRI =  [Tr -  Tí)

TMRI: Tempo Máximo para Reparo de Incidente do serviço 

Tr: Tempo de reparo do incidente de indisponibilidade 

Ti: Tempo de início do incidente de indisponibilidade

Ü9. Descontos no Pagamento :
. ____

Cada ocorrência de falhas cujo tempo de reparo sejá maior do que 4 horas 
incorrerá em glosa. Para cálculo desta glosa, será utilizada a seguinte
fórmula-_________________ ; _______ _______ ________ _____________

Desconto {%)Intervalo (em horas», (

TMRI < = 4h
m ã

0% descontado do vaícr mensal do 
.... serviço
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4h < TMRI <= 5h 0,05% descontado do valor mensal do 
serviço

.

5h < TMRI 6h 0,10% .descontado do vaior mensal do 
serviço

6h < TMRI <= 7h 0,15% descontado do valor mensal do 
serviço

7h < TMRI <= 8h 0,20% descontado do valor mensal do 
serviço

TMRI > 8h 0,25% descontado do valor mensal do 
serviço

Registro de Incidentes
A Dataprev deverá fornecer ferramenta especializada de Service desk para registro de incidentes 

de indisponibilidade da aplicação, com acesso para os usuários indicados pelo cliente. Em caso 

de excepcionalidade, a comunicação de incidentes poderá ser realizada por correio eletrônico, 

aplicando-se neste caso rotina acordada entre as partes, sem prejuízo às métricas de acordadas 

para mensurar os níveis de serviço.

O registro de incidentes será realizado pelo cliente, podendo, a critério deste, ser realizada a 

liberação do serviço para abertura de chamados diretamente pelas demais áreas finaiísticas. 

Somente os usuários do cliente, previamente cadastrados, poderão realizar a abertura de 

chamados no sistema disponibilizado para essa finalidade.
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Diretoria de Relacionamento e Negócio -  D 
Superintendência de Negócios -  SU

Y‘ Ov -
Departamento de Gestão de Negócios -  DFGN 

Divisão de Modelagem de Negócios -  DIMN

Anexo C Quantidade de Acessos para Usuários
O cadastramento de usuários do RPPS para acesso aos sistemas definidos neste serviço ocorrerá 

mediante classificação prévia pela SPPvEV, em publicação própria, considerando a Quantidade de 

Segurados Ativos, Aposentados e Pensionistas do RPPS, sendo distribuídos conforme grupos a 

seguir.

I 1 a 300 2

II 301 a 600 2

III 601 a 1.200 2

IV (*) 1.201 a 3.000 2

V 3.001 a 6.000 2

VI V 6.001 a 9.000 3

VII 9.001 a 18.000 3

VIII 13.001 a 36.000 4

IX 36.001 a 108.000 4

X Mais que 108.000 4
Tabela 7: Quantidade de usuários cadastrados para acesso ao sistema conforme quantidade de segurados do

RPPS.

(*) Os RPPS sem classificação ISP serão incluídos no Grupo IV conforme portaria da SPREV.
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